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Requeiro à Douta Mesa nos termos regimentais, após apreciação do soberano plenário,
seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal solicitando as seguintes informações:

A Portaria MEC nq 82 de 29 de janeiro d,e 2o26 divulgou o valor do piso salarial
ProÍissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica para o exercício de
2O26, válido para todos os professores da Educação Básica.

A Lei Municipal 1.525 de 19 de iulho de 2O12 - em seu artigo Sq, ítem V, garante o
direito do repasse.

Pergunto:

Quando esse reaiuste será repassado aos professores do município de Monteiro
Lobato?

IUSTIFICATIVA:

Para conhecimento de todos

v or Kurt Greiner

Sabrina A. Medeiros
Presidente da Câmara
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